
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 003, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada
nos dias 27 e 28 de setembro de 1995, no uso de suas competências regimentais e  atribuições conferidas pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando:

§ o dever do Estado em garantir o direito de acesso da população às unidades e serviços do Sistema
Único de Saúde próprios, contratados e conveniados;

§ que as empresas de rádio e televisão comerciais atuam sob concessão do Estado e , por isso mesmo,
têm deveres com a sociedade na difusão de informações relevantes de interesse público.

RECOMENDA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DA SAÚDE:

1- o desenvolvimento de ampla campanha informativa, por todos os meios que se indicarem, inclusive
pela  mídia  eletrônica,  com  os  recursos  ainda  disponíveis  no  orçamento  deste  exercício,  esclarecendo  à
população que os serviços prestados pelo SUS em todos as suas unidades, próprias contratadas e conveniandas,
são GRATUITOS, não devendo ser paga qualquer complementação pelos usuários, sob qualquer título.

2- sejam adotadas providências imediatas para identificação padronizada das instituições e serviços
contratados  e  conveniados  pelo  SUS  e  para  a  divulgação,  em cada  Estado,  da  relação  de  entidades  e  os
respectivos serviços postos à disposição da população.

3-  sejam adotadas providências junto à Presidência da República, em articulação com o Ministério
das Comunicações, de modo a ser definida a base legal e formulada e regulamentação da disponibilidade e uso
de espaços gratuitos para a difusão de informações em Saúde pelo SUS nos meios de comunicação de massa.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Quadragésima Oitava Reunião Ordinária.


	RECOMENDAÇÃO Nº 003, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995
	Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Quadragésima Oitava Reunião Ordinária.

